
ESTADO DE GOIÁS
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS - UEG

GERÊNCIA DA ASSESSORIA DE GABINETE E COLEGIADOS
 

RESOLUÇÃO CSG N. 3, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021
 

Aprova os Modelos de Es�ma�va de Impacto Orçamentário-Financeiro de que trata o
art. 107 do Estatuto da UEG.

 

O CONSELHO DE GESTÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS (CsG/UEG), nos termos do art. 12
e seguintes do Estatuto da UEG, aprovado pelo Decreto estadual n. 9.593, de 17 de janeiro de 2020, no uso de suas
atribuições legais, regimentais e estatutárias, e CONSIDERANDO:

 

1. o art. 107 do Estatuto da UEG, que estabelece exigências para a criação de novos cursos na UEG;

 

2. a inexistência de modelo de Es�ma�va de Impacto Orçamentário-Financeiro que possibilite, por
parte do Conselho de Gestão, a deliberação acerca da abertura de novos cursos na UEG, de forma isonômica e que
não comprometa a gestão financeira responsável,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar os Modelos de Es�ma�va de Impacto Orçamentário-Financeiro de que trata o inciso
II do art. 107 do Estatuto da UEG, constantes nos Anexos SEI n. 000024966757 e n. 000024967189.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

1ª Sessão Plenária do Conselho de Gestão da UEG, 12 de novembro de 2021.

 

 

MÁRCIO CÉSAR PEREIRA
Presidente do Conselho de Gestão da Universidade Estadual de Goiás

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO CESAR PEREIRA, Secretário (a) de Estado, em
17/11/2021, às 16:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 25207540 e o código
CRC 987ECEDF.

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=25207540&crc=987ECEDF


   

Referência: Processo nº 202100020016670 SEI 25207540



 
 
ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO PARA IMPLANTAÇÃO DA OFERTA DE CURSO 

JÁ EXISTENTE OU NOVO CURSO NA UEG 

1. Objeto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. Justificativa do Objeto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

3. Estimativa de Despesa 

Descrição 
Grupo de Despesa 

1 (Pessoal) 3 (Custeio) 4 (Investimento) 

    

    

    

    

    

    

    

TOTAL    

3.1 Fonte Recursos  

Descrição 
Grupo de Despesa 

1 (Pessoal) 3 (Custeio) 4 (Investimento) 

100 – Recursos Ordinários    

220 - Recursos Diretamente Arrecadados    

290 - Recursos de Convênios, Ajuste e 
Acordos com Órgãos Federais 

   

292 - Recursos de Outros Convênios, Ajuste 
e Acordos 

   

TOTAL    

TOTAL GERAL  

 
 



 
 

4. Estimativa de Impacto Orçamentária e Financeiro conforme Art. 16 da LRF 

Exercício 

20X0 20X+1 20X+2 

   

5. Informações Adicionais 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Assinatura do Diretor de Instituto 

 



VENCIMENTO VAGAS
ESTIMATIVA DE 
IMPACTO  COM 

ENCARGOS SOCIAIS
VAGAS

ESTIMATIVA DE 
IMPACTO  COM 

ENCARGOS SOCIAIS
VAGAS

ESTIMATIVA DE 
IMPACTO  COM 

ENCARGOS SOCIAIS

Docente de Ensino Superior 

Direito Custo Mensal Estimado – Especialista – Regime 40 horas R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,000 0 R$ 0,00

Valor Auxilio Alimentação – Mensal R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00

Custo Anual Estimado com 13º Salário R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor de 1/3 de Férias R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total Anual Parcial : Vencimento; 13º Salário e 1/3 de Férias R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Patronal ( 28,50%) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Auxilio Alimentação – Anual R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

CONSOLIDADO ACUMULADO IMPACTO ANUAL

Total do Impacto em 20X0 R$ 0,00

Total do Impacto em 20X+1 R$ 0,00

Total do Impacto em 20X+2 R$ 0,00

TOTAL GERAL DAS ENTRADAS R$ 0,00

Impacto Estimado – Total Anual :  Vencimento; 13º Salário; 1/3 de Férias; Auxilio Alimentação e Patronal

Fonte:

IMPACTO ESTIMADO DE PESSOAL – IMPLEMENTAÇÃO DE CURSO

CARGO

20X0 20X+1 20X+2

Página 1


